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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze, às treze horas e quarenta e dois minutos, 
iniciou-se a primeira Sessão Extraordinária do Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, 
presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, 
Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João 
Batista Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa. Aloysio 
Corrêa da Veiga, Florácio Raymundo de Senna Pires, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Pedro Paulo Teixeira 
Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro. Walmir 
Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto César Leite de 
Carvalho, José Roberto Freire Pimenta e Delaíde Miranda Arantes, além do Excelentíssimo Senhor 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luís Antonio Camargo de Melo, e o Secretário-Geral Judiciário. 
Valério Augusto Freitas do Carmo. Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho. O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente declarou aberta a sessão, cumprimentou os presentes e, em seguida, 
franqueou a palavra aos demais integrantes da Corte. Não havendo quem dela fizesse uso. Sua 
Excelência submeteu ao Colegiado as matérias administrativas que ensejaram a convocação da sessão, 
referindo-se, a primeira delas, à eleição de membro para compor o Órgão Especial do Tribunal 
Superior do Trabalho, em face da aposentadoria da Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa. 
Ato contínuo, o Colegiado elegeu, por aclamação, o Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos para compor o Órgão Especial. Em consequência, aprovou-se a seguinte resolução 
administrativa: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1500 - Elege o Ex.mo Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos membro do Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho. O EGRÉGIO 
PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os 
Ex.mos Srs. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Milton de Moura França, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Renato
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de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa. Pedro Paulo Teixeira Manus. Fernando Eizo 
Ono, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, 
Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto 
Freire Pimenta e Delaíde Miranda Arantes e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luís 
Antônio Camargo de Melo, Considerando a aposentadoria da Ex.ma Ministra Rosa Maria Weber 
Candiota da Rosa, RESOLVE: I — Eleger, por aclamação, o Ex.mo Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos para compor a segunda metade do Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho. II 
- Atribuir ao Ex.mo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos os processos de competência do 
Órgão Especial vinculados à Ex.ma Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.” Em 
prosseguimento, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente submeteu ao Colegiado as propostas de 
edição e revisão da jurisprudência consolidada do Tribunal, elaboradas pela Comissão de 
Jurisprudência e Precedentes Normativos, as quais foram aprovadas nos seguintes termos: 
“CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO - CERTIFICO QUE O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio 
Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Florácio Raymundo de Senna Pires, Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Pedro Paulo 
Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir 
Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, 
José Roberto Freire Pimenta e Delaíde Miranda Arantes e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luís 
Antônio Camargo de Melo, RESOLVEU: 1 - Por unanimidade, aprovar a edição das Súmulas n.os 430, 431, 
432, 433 e 434, nos seguintes termos: SÚMULA N.° 430. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA.

CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. ULTERIOR PRIVATIZAÇÃO. 
CONVALIDAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO VÍCIO. Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho que. 
considerado nulo por ausência de concurso público, quando celebrado originalmente com ente da 
Administração Pública Indireta, continua a existir após a sua privatização “SÚMULA N." 431. SALA RIO- 
HORA. 40 HORAS SEMANAIS. CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200. Aplica-se o divisor 200 
(duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora do empregado sujeito a 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalhoSÚMULA N."432. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. AÇÃO DE COBRANÇA. PENALIDADE

2



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho

POR ATRASO NO RECOLHIMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART 600 DA CLT. INCIDÊNCIA DO ART. 
2° DA LEIN° 8.022/1990. O recolhimento a destempo da contribuição sindical rural não acarreta a aplicação 
da multa progressiva prevista no art. 600 da CLT, em decorrência da sua revogação tácita pela Lei n° 8.022, 
de 12 de abril de 1990”; “SÚMULA N.° 433. EMBARGOS. ADMISSIBILIDADE. PROCESSO E M  FASE DE 
EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE TURMA PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N° 11.496, DE 26.06.2007. 
DIVERGÊNCIA DE INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. A admissibilidade do recurso 
de embargos contra acórdão de Turma em recurso de revista em fase de execução, publicado na vigência da 
Lei n° 11.496, de 26.06.2007, condiciona-se à demonstração de divergência jurisprudencial entre Turmas ou 
destas e a Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho em relação à 
interpretação de dispositivo constitucional”; “SÚMULA N.° 434. RECURSO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. EXTEMPORANEIDADE. (Conversão da Orientação 
Jurisprudencial n° 357 da SBDI-1 e inserção do item II à redação) 1 - E extemporâneo recurso interposto antes 
de publicado o acórdão impugnado. (ex-OJn° 357 da SBDI-1 - inserida em 14.03.2008) II - A interrupção do 
prazo recursal em razão da interposição de embargos de declaração pela parte adversa não acarreta qualquer 
prejuízo àquele que apresentou seu recurso tempestivamente'’. 2 - Por unanimidade, alterar a redação da 
Súmula n° 298, nos seguintes termos: “SÚMULA N.° 298. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A DISPOSIÇÃO 
DE LEI. PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO. (Redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 
6.2.2012) I — A conclusão acerca da ocorrência de violação literal a disposição de lei pressupõe 
pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada. II - O pronunciamento explícito 
exigido em ação rescisória diz respeito à matéria e ao enfoque específico da tese debatida na ação, e não, 
necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado. Basta que o conteúdo da norma reputada violada haja 
sido abordado na decisão rescindenda para que se considere preenchido o pressuposto. III - Para efeito de 
ação rescisória, considera-se pronunciada explicitamente a matéria tratada na sentença quando, examinando 
remessa de ofício, o Tribunal simplesmente a confirma. IV - A sentença meramente homologatória, que silencia 
sobre os motivos de convencimento do juiz, não se mostra rescindível, por ausência de pronunciamento 
explícito. V - Não é absoluta a exigência de pronunciamento explícito na ação rescisória, ainda que esta tenha 
por fundamento violação de dispositivo de lei. Assim, prescindível o pronunciamento explícito quando o vício 
nasce no próprio julgamento, como se dá com a sentença "extra, citra e ultra petita". 3 - Por unanimidade, 
alterar a redação das Orientações Jurisprudenciais n.os 142, 336 e 352, da SBDI-1, nos seguintes termos: “O/ 
N.° 142. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. VISTA À PARTE CONTRÁRIA. 
(Inserido o item II à redação) I - É passível de nulidade decisão que acolhe embargos de declaração com efeito 
modificativo sem que seja concedida oportunidade de manifestação prévia à parte contrária. II - Em 
decorrência do efeito devolutivo amplo conferido ao recurso ordinário, o item I não se aplica às hipóteses em 
que não se concede vista à parte contrária para se manifestar sobre os embargos de declaração opostos contra
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sentença”; OJ N.° 336. EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N ° 
11.496/2007. RECURSO NÃO CONHECIDO C O M  BASE E M  ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 
DESNECESSÁRIO O EXAME DAS VIOLAÇÕES DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ALEGADAS NO 
RECURSO DE REVISTA. (Redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 6.2.2012) Estando a 
decisão recorrida em conformidade com orientação jurisprudencial, desnecessário o exame das divergências e 
das violações de lei e da Constituição alegadas em embargos interpostos antes da vigência da Lei n.° 
11.496/2007, salvo nas hipóteses em que a orientação jurisprudencial não fizer qualquer citação do dispositivo 
constitucional”; OJ TV." 352. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA 
FUNDAMENTADO E M  CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. IN ADMISSIBILIDADE. 
ART. 896, § 6o, DA CLT, ACRESCENTADO PELA LEI N° 9.957, DE 12.01.2000. (Redação alterada pelo 
Tribunal Pleno na sessão realizada em 6.2.2012) Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a 
admissibilidade de recurso de revista está limitada à demonstração de violação direta a dispositivo da 
Constituição Federal ou contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se admitindo o 
recurso por contrariedade a Orientação Jurisprudencial deste Tribunal (Livro II, Título II, Capítulo III, do 
RITST), ante a ausência de previsão no art. 896, § 6>°, da CLT”; “ Em consequência, foram editadas as 
seguintes resoluções: “RESOLUÇÃO N° 177 - Edita as Súmulas n.os 430, 431, 432, 433 e 434. Altera 
a redação da Súmula n.° 298. O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Vice-Presidente, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, 
Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Pedro Paulo 
Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto 
César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta e Delaíde Miranda Arantes e o Ex.mo Sr. 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, RESOLVEU: Art. Io. Editar as 
Súmulas n.os 430, 431, 432, 433 e 434, nos seguintes termos: SÚMULA N.° 430. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INDIRETA. CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. 
ULTERIOR PRIVATIZAÇÃO. CONVALIDAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO VÍCIO. Convalidam-se 
os efeitos do contrato de trabalho que, considerado nulo por ausência de concurso público, quando 
celebrado originalmente com ente da Administração Pública Indireta, continua a existir após a sua 
privatização. [...] SÚMULA N.° 431. SALÁRIO-HORA. 40 HORAS SEMANAIS. CÁLCULO.
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APLICAÇÃO DO DIVISOR 200. Aplica-se o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor do 
salário-hora do empregado sujeito a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. [...] SUMULA N.° 432. 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. AÇÃO DE COBRANÇA. PENALIDADE POR ATRASO 
NO RECOLHIMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART. 600 DA CLT. INCIDÊNCIA DO ART. 2o 
DA LEI N° 8.022/1990. O recolhimento a destempo da contribuição sindical rural não acarreta a 
aplicação da multa progressiva prevista no art. 600 da CLT. em decorrência da sua revogação tácita 
pela Lei n° 8.022, de 12 de abril de 1990. [...] SÚMULA N.° 433. EMBARGOS. 
ADMISSIBILIDADE. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE TURMA 
PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N° 11.496, DE 26.06.2007. DIVERGÊNCIA DE 
INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. A admissibilidade do recurso de 
embargos contra acórdão de Turma em recurso de revista em fase de execução, publicado na vigência 
da Lei n° 11.496, de 26.06.2007, condiciona-se à demonstração de divergência jurisprudencial entre 
Turmas ou destas e a Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho 
em relação à interpretação de dispositivo constitucional. [...jSÚMULA N.° 434. RECURSO. 
INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. 
EXTEMPORANEIDADE. (Conversão da Orientação Jurisprudencial n° 357 da SBDI-1 e inserção do 
item II à redação); I - É extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão impugnado. 
(ex-OJ n° 357 da SBDI-1 - inserida em 14.03.2008); II - A interrupção do prazo recursal em razão da 
interposição de embargos de declaração pela parte adversa não acarreta qualquer prejuízo àquele que 
apresentou seu recurso tempestivamente. [...] Art. 2o. Alterar a redação da súmula n° 298, nos 
seguintes termos: SÚMULA N.° 298. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A DISPOSIÇÃO DE LEI. 
PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO. (Redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 
6.2.2012); I - A conclusão acerca da ocorrência de violação literal a disposição de lei pressupõe 
pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada. II - O pronunciamento 
explícito exigido em ação rescisória diz respeito à matéria e ao enfoque específico da tese debatida na 
ação, e não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado. Basta que o conteúdo da norma 
reputada violada haja sido abordado na decisão rescindenda para que se considere preenchido o 
pressuposto. III - Para efeito de ação rescisória, considera-se pronunciada explicitamente a matéria 
tratada na sentença quando, examinando remessa de ofício, o Tribunal simplesmente a confirma. IV - 
A sentença meramente homologatória, que silencia sobre os motivos de convencimento do juiz, não se 
mostra rescindível, por ausência de pronunciamento explícito. V - Não é absoluta a exigência de

5



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho

pronunciamento explícito na ação rescisória, ainda que esta tenha por fundamento violação de 
dispositivo de lei. Assim, prescindível o pronunciamento explícito quando o vício nasce no próprio 
julgamento, como se dá com a sentença ‘extra, citra e ultra pedia".” “RESOLUÇÃO N° 178 - Altera 
a redação das Orientações Jurisprudenciais n.os 142, 336 e 352, da SBDI-1. Cancela a Orientação 
Jurisprudencial n° 357, da SBDI-1. O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro 
João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula. Ives 
Gandra da Silva Martins Filho. João Batista Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva. Emmanoel 
Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Maria de Assis Calsing, 
Dora Maria da Costa, Pedro Paulo Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia 
Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta e Delaíde Miranda 
Arantes e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, 
RESOLVEU: Art. Io. Alterar a redação das Orientações Jurisprudenciais nos 142, 336 e 352, da 
SBDI-1, nos seguintes termos: OJ N.° 142. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO 
MODIFICATIVO. VISTA À PARTE CONTRÁRIA. (Inserido o item II à redação). I - É passível de 
nulidade decisão que acolhe embargos de declaração com efeito modificativo sem que seja concedida 
oportunidade de manifestação prévia à parte contrária. II - Em decorrência do efeito devolutivo amplo 
conferido ao recurso ordinário, o item I não se aplica às hipóteses em que não se concede vista à parte 
contrária para se manifestar sobre os embargos de declaração opostos contra sentença. [...] OJ N.° 336. 
EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.° 11.496/2007. 
RECURSO NÃO CONHECIDO COM BASE EM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 
DESNECESSÁRIO O EXAME DAS VIOLAÇÕES DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
ALEGADAS NO RECURSO DE REVISTA. (Redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão 
realizada em 6.2.2012). Estando a decisão recorrida em conformidade com orientação jurisprudencial, 
desnecessário o exame das divergências e das violações de lei e da Constituição alegadas em 
embargos interpostos antes da vigência da Lei n.° 11.496/2007, salvo nas hipóteses em que a 
orientação jurisprudencial não fizer qualquer citação do dispositivo constitucional. [...] OJ N.° 352. 
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA FUNDAMENTADO EM
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CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. INADMISSIBILIDADE. ART. 896, 
§ 6o, DA CLT, ACRESCENTADO PELA LEI N° 9.957, DE 12.01.2000. (Redação alterada pelo 
Tribunal Pleno na sessão realizada em 6.2.2012). Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a 
admissibilidade de recurso de revista está limitada à demonstração de violação direta a dispositivo da 
Constituição Federal ou contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se admitindo o 
recurso por contrariedade a Orientação Jurisprudencial deste Tribunal (Livro II, Título II, Capítulo III, 
do RITST), ante a ausência de previsão no art. 896, § 6o, da CLT. [...] Art. 2o. Cancelar a Orientação 
Jurisprudencial n° 357, da SBDI-1: 0.1 N.° 357. RECURSO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. EXTEMPORANEIDADE. . NÃO 
CONHECIMENTO (cancelada em decorrência da sua conversão na Súmula n° 434). E extemporâneo 
recurso interposto antes de publicado o acórdão impugnado." Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente apresentou ao Colegiado a proposta de alteração de dispositivos do Regimento 
Interno do Tribunal, que foi aprovada no seguinte sentido: “CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO - 
CERTIFICO QUE O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro 
João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva. Emmanoel 
Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing. 
Dora Maria da Costa, Pedro Paulo Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia 
Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta e Delaíde Miranda 
Arantes e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, 
RESOLVEU: 1 - Por unanimidade, acrescer o parágrafo único ao art. 17; o § 3o ao art. 93; o parágrafo único 
ao art. 96 e o parágrafo único ao art. 99, do RITST, nos seguintes termos: "Art. 17. [...] Parágrafo único. O 
.Juiz convocado atuará exclusivamente em Turma da Corte. “Art. 93. [...] § 3o Os processos de competência 
do Órgão Especial, em caso de afastamento definitivo do Relator, serão atribuídos ao Ministro que o suceder 
no Órgão. Na hipótese de afastamento temporário, o Relator permanecerá vinculado a tais processos, 
observada, porém, a regra do art. 93, "caput”, do RITST.”; “Art. 96. [...] Parágrafo único. Os processos de 
competência das Seções Especializadas serão atribuídos ao Titular da cadeira que, em lugar do afastado, vier 
a integrar a Seção Especializada, inclusive em relação aos agravos e aos embargos de declaração“Art. 99.
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[...] Parágrafo único. O processo já apreciado por uma das Turmas será distribuído ao mesmo Colegiado e ao 
mesmo Relator ou Redator do acórdão. Na ausência definitiva do Relator ou do Redator do acórdão anterior,

0 processo será distribuído ao Juiz convocado para a vaga ou ao novo titular que vier a integrar o órgão 
prevento”. 2 - Por unanimidade, alterar a redação dos artigos 210, “caput” e § Io; 93, §§ Io e 2o; 96; 97; 99;
1 18; 236, §2° e 242, parágrafo único, do RITST, nos seguintes termos: “Art. 210. O mandado de segurança, de 
competência originária do Tribunal, terá seu processo iniciado por petição, em duplicata, que preencherá os 
requisitos legais, inclusive a necessidade de autenticação dos documentos que instruem a ação mandamental, 
sendo facultada ao advogado a declaração de autenticidade dos referidos documentos, sob sua 
responsabilidade pessoal, na forma do artigo 830 da CLT, devendo conter, ainda, a indicação precisa da 
autoridade a quem se atribua o ato impugnado. § Io A segunda via da inicial deverá conter as cópias dos 
documentos que acompanham a primeira via, autenticadas ou declaradas autênticas, na forma do "caput'' 
deste artigo "Art. 93. [...] § Io Os processos de competência das Turmas, na hipótese de o Relator afastar-se 
temporariamente do Tribunal por período superior a 30 dias ou definitivamente, serão atribuídos ao Juiz 
convocado para substituí-lo. Cessada a convocação, o Relator ou o novo Ministro Titular da cadeira receberá 
os processos, não solucionados, atribuídos ou distribuídos ao Juiz convocado, e em igual número, mediante 
compensação, o montante de processos de competência das Seções Especializadas redistribuídos por força do 
§ 2o deste artigo. § 2° Os processos de competência das Seções Especializadas serão redistribuídos no âmbito 
dos respectivos Órgãos fracionários, desde que não haja remoção de Ministro para a cadeira vaga”; Art. 96. 
Se o afastamento do Relator for definitivo, em decorrência de haver assumido cargo de direção do Tribunal, 
seus processos serão atribuídos, conforme o caso, ao Juiz convocado, ou ao Titular da cadeira, que, em lugar 
do afastado, vier a integrar a Turma, inclusive em relação aos agravos e aos embargos de declaração ”; Art. 
97. O Ministro afastado definitivamente de qualquer Órgão julgador retornará ao Colegiado para relatar os 
processos em que, até a data do seu afastamento, apôs o visto "Art. 99. O processo já apreciado pelo Órgão 
Especial ou por uma das Seções Especializadas, retornando a novo exame, será distribuído ao mesmo 
Colegiado e ao mesmo Relator ou Redator do acórdão. Na ausência definitiva do Relator ou do Redator do 
acórdão anterior, o processo será distribuído ao novo titular que vier a integrar o órgão prevento ”; Art. 118. 
O Juiz convocado, nas sessões das Turmas, terá assento no lugar seguinte ao do ministro mais moderno”;

"Art. 236. [...] § 2" Os agravos regimentais interpostos contra despacho do Relator, na hipótese de seu 
afastamento temporário ou definitivo, serão conclusos, em relação aos processos de Turmas, ao Juiz 
convocado ou ao Ministro nomeado para a vaga, conforme o caso, e, nos processos das Seções Especializadas, 
ao Ministro que ocupar a vaga, ou redistribuídos na forma dos §§ 1” e 2o do art. 93”; "Art. 242. [...] 
Parágrafo único. Não sendo possível a aplicação de nenhuma das regras previstas nos arts. 92 a 96, adotar- 
se-á critério de competência para a distribuição dos embargos de declaração ao Juiz convocado, na hipótese 
dos processos das Turmas, ou ao Ministro que tenha ocupado a vaga do antigo Relator, nas Turmas e nas
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Subseções, e, como último critério, distribuir-se-á o processo entre os integrantes do órgão 3 - Por 
unanimidade, revogar o art. 94 do RITST. 4 - Por maioria, manter a redação do art. 95 do RITST, vencidos os 
Ministros Ives Gandra da Silva Martins Filho e Aloysio Corrêa da Veiga, que votavam pela alteração do art. 95 
para adequá-lo à Resolução n° 139 do CNJ, e o Ministro Emmanoel Pereira que votava pela revogação do 
aludido artigo.” Em consequência, editaram-se o ATO REGIMENTAL N° 3 e a EMENDA REGIMENTAL N° 
3, que constam, respectivamente, dos Anexos I e 11 desta Ata. Nada mais havendo a tratar, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente agradeceu a colaboração de todos e declarou encerrada a 
sessão. Para constar dos registros, foi lavrada esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente, João Oreste Dalazen, e por mim, Valério Augusto Freitas do Carmo, Secretário- 
Geral Judiciário do Tribunal Superior do Trabalho. Brasília, aos seis dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e doze.

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

VALÉRIO AUGU S T O  FREITAS DO C A R M O  
Secretário-Geral Judiciário
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T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O

Anexo I da Ata
da Primeira Sessão Extraordinária do Pleno 

do Tribunal Superior do Trabalho

Data: 6/2/2012

ATO REGIMENTAL N° 3, de 6 de fevereiro de 2012.
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«
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PLENO

ATO REGIMENTAL N° 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012.

Acrescenta o parágrafo único ao art. 
17; o § 3o ao art. 93; o parágrafo 
único ao art. 96 e o parágrafo único 
ao art. 99, do RITST. Revoga o art. 
94 do RITST.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
e m  sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. 
Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Milton de Moura França, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito 
Pereira, Renato de Lacerda Paiva, E m m a n o e l  Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio 
Corrêa da Veiga, Florácio R a y m u n d o  de Senna Pires, Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria 
da Costa, Pedro Paulo Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício 
Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José 
Roberto Freire Pimenta e Delaíde Miranda Arantes e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Luís Antônio C a margo de Melo,

Considerando a proposta da Comissão de Regimento Interno desta 
Corte, objeto do Processo Administrativo N° 500.361/2012-7,

RESOLVEU aprovar o presente Ato Regimental, nos seguintes
termos:



Art. Io. Ficam acrescidos o parágrafo único ao art. 17; o § 3o ao art. 
93; o parágrafo único ao art. 96 e o parágrafo único ao art. 99, do RITST.

"Art. 17. [...]
Parágrafo único. O  Juiz convocado atuará exclusivamente e m  Turma

da Corte."

"Art. 93. [...]

[...]
§ 3o Os processos de competência do Órgão Especial, e m  caso de 

afastamento definitivo do Relator, serão atribuídos ao Ministro que o suceder no 
Órgão. Na hipótese de afastamento temporário, o Relator permanecerá vinculado 
a tais processos, observada, porém, a regra do art. 93, "caput", do RITST."

"Art. 96. [...]
Parágrafo único. Os processos de competência das Seções 

Especializadas serão atribuídos ao Titular da cadeira que, e m  lugar do afastado, 
vier a integrar a Seção Especializada, inclusive e m  relação aos agravos e aos 
embargos de declaração."

"Art. 99. [...]

Parágrafo único. O  processo já apreciado por u m a  das Turmas será 
distribuído ao m e s m o  Colegiado e ao m e s m o  Relator ou Redator do acórdão. Na 
ausência definitiva do Relator ou do Redator do acórdão anterior, o processo será 
distribuído ao Juiz convocado para a vaga ou ao novo titular que vier a integrar o 
órgão prevento."

Art. 2o. Fica revogado o art. 94 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Art. 3o. O  presente Ato Regimental entrará e m  vigor na data de sua
publicação.

Ministro JOAO ORESTE DALAZEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O

Anexo II da Ata
da Primeira Sessão Extraordinária do Pleno 

do Tribunal Superior do Trabalho

Data: 6/2/2012

EMENDA REGIMENTAL N° 3, de 6 de fevereiro de 2012.
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PLENO

EMENDA REGIMENTAL N° 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera a redação dos artigos 210, 
"caput" e § 10; 93, §§ 1° e 2°; 96; 
97; 99; 118; 236, §2° e 242,
parágrafo único, do Regimento 
Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
e m  sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. 
Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Milton de Moura França, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito 
Pereira, Renato de Lacerda Paiva, E m m a n o e l  Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio 
Corrêa da Veiga, Horácio R a y m u n d o  de Senna Pires, Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria 
da Costa, Pedro Paulo Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício 
Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José 
Roberto Freire Pimenta e Delaíde Miranda Arantes e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Luís Antônio C a m a r g o  de Melo,

Considerando a proposta da Comissão de Regimento Interno desta 
Corte, objeto do Processo Administrativo N° 500.361/2012-7,



termos:
RESOLVEU aprovar a presente E m e n d a  Regimental, nos seguintes

Art. Io Os artigos 210, "caput" e § Io; 93, §§ Io e 2o; 96; 97; 99; 
118; 236, §2° e 242, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal Superior 
do Trabalho passam a vigorar c o m  a seguinte redação:

"Art. 210. O  m a n d a d o  de segurança, de competência 
originária do Tribunal, terá seu processo iniciado por petição, e m  
duplicata, que preencherá os requisitos legais, inclusive a 
necessidade de autenticação dos documentos que instruem a ação 
mandamental, sendo facultada ao advogado a declaração de 
autenticidade dos referidos documentos, sob sua responsabilidade 
pessoal, na forma do artigo 830 da CLT, devendo conter, ainda, a 
indicação precisa da autoridade a q u e m  se atribua o ato impugnado.

§ Io. A  segunda via da inicial deverá conter as cópias dos 
documentos que a c o m p a n h a m  a primeira via, autenticadas ou 
declaradas autênticas, na forma do "caput" deste artigo."

"Art. 93. [...]
§ Io. Os processos de competência das Turmas, na hipótese 

de o Relator afastar-se temporariamente do Tribunal por período 
superior a 30 dias ou definitivamente, serão atribuídos ao Juiz 
convocado para substituí-lo. Cessada a convocação, o Relator ou o 
novo Ministro Titular da cadeira receberá os processos, não 
solucionados, atribuídos ou distribuídos ao Juiz convocado, e e m  igual 
número, mediante compensação, o montante de processos de 
competência das Seções Especializadas redistribuídos por força do § 
2o deste artigo.

§ 2o. Os processos de competência das Seções Especializadas 
serão redistribuídos no âmbito dos respectivos Órgãos fracionários, 
desde que não haja remoção de Ministro para a cadeira vaga."

"Art. 96. Se o afastamento do Relator for definitivo, e m  
decorrência de haver assumido cargo de direção do Tribunal, seus



processos serão atribuídos, conforme o caso, ao Juiz convocado, ou 
ao Titular da cadeira, que, e m  lugar do afastado, vier a integrar a 
Turma, inclusive e m  relação aos agravos e aos embargos de 
declaração."

"Art. 97. O  Ministro afastado definitivamente de qualquer 
Órgão julgador retornará ao Colegiado para relatar os processos e m  
que, até a data do seu afastamento, apôs o visto."

"Art. 99. O  processo já apreciado pelo Órgão Especial ou por 
u m a  das Seções Especializadas, retornando a novo exame, será 
distribuído ao m e s m o  Colegiado e ao m e s m o  Relator ou Redator do 
acórdão. Na ausência definitiva do Relator ou do Redator do acórdão 
anterior, o processo será distribuído ao novo titular que vier a 
integrar o órgão prevento."

"Art. 118. O  Juiz convocado, nas sessões das Turmas, terá 
assento no lugar seguinte ao do ministro mais moderno."

"Art. 236. [...]
[...]
§ 2o. Os agravos regimentais interpostos contra despacho do 

Relator, na hipótese de seu afastamento temporário ou definitivo, 
serão conclusos, e m  relação aos processos de Turmas, ao Juiz 
convocado ou ao Ministro n o m e a d o  para a vaga, conforme o caso, e, 
nos processos das Seções Especializadas, ao Ministro que ocupar a 
vaga, ou redistribuídos na forma dos §§ Io e 2o do art. 93."

"Art. 242. [...]

[...]
Parágrafo único. Não sendo possível a aplicação de n e n h u m a  

das regras previstas nos arts. 92 a 96, adotar-se-á critério de 
competência para a distribuição dos embargos de declaração ao Juiz 
convocado, na hipótese dos processos das Turmas, ou ao Ministro 
que tenha ocupado a vaga do antigo Relator, nas Turmas e nas



Subseções, e, c o m o  último critério, distribuir-se-á o processo entre os 
integrantes do órgão."

Art. 2o. A presente E m e n d a  Regimental entrará e m  vigor na data de 
sua publicação.

Ministro JOAO ORESTE DALAZEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


